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REDAÇÃO	FINAL

PROC.	Nº	1454/15	-	PLL	Nº	135/15

	

Obriga	 as	 empresas	 contratadas	 pelo	 Poder	 Público	 para	 prestação	 de	 serviços	 que	 utilizem	 veículos
automotores	 ou	 equipamentos	 automotores,	 para	 essa	 finalidade,	 e	 que	 sejam	 remuneradas	 por
quilômetro	 rodado,	 por	 hora	 trabalhada	 ou	 por	 roteiro	 pré-determinado	 ou	 estimado	 a	 instalar,	 nesses
veículos	ou	equipamentos,	dispositivo	de	rastreamento	e	monitoramento	via	satélite.

	

Art.	 1º	 Ficam	 as	 empresas	 contratadas	 pelo	 Poder	 Público	 para	 prestação	 de	 serviços	 que	 utilizem	 veículos
automotores	ou	equipamentos	automotores,	para	essa	 finalidade,	e	que	sejam	remuneradas	por	quilômetro	rodado,
por	 hora	 trabalhada	 ou	 por	 roteiro	 pré-determinado	 ou	 estimado	 obrigadas	 a	 instalar,	 nesses	 veículos	 ou
equipamentos,	dispositivo	de	rastreamento	e	monitoramento	via	satélite.

	

§	1º	As	 informações	sobre	o	caminho	percorrido	pelo	veículo	ou	equipamento,	 com	detalhamento	de	paradas	e	de
cada	localização,	deverão	ser	registradas	pelo	dispositivo	referido	no	caput	deste	artigo,	no	máximo,	a	cada	10	(dez)
minutos.

	

§	2º	O	dispositivo	referido	no	caput	deste	artigo	deverá	ser	homologado	pela	Agência	Nacional	de	Telecomunicações
(Anatel).

	

Art.	2º	O	relatório	com	as	informações	referidas	no	§	1º	do	art.	1º	desta	Lei	servirá	de	base	para	a	comprovação	do
serviço	prestado	a	cada	quinzena	ou	mês.

	

Art.	3º	Esta	Lei	aplica-se	aos	editais	publicados	após	a	sua	entrada	em	vigor.

	

Art.	4º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	20/10/2023,	às	15:13,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	20/10/2023,	às	15:20,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	20/10/2023,	às
15:54,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	26/10/2023,	às	10:55,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	26/10/2023,	às	11:46,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0641226	e	o	código	CRC	67940BFF.

Referência:	Processo	nº	118.00061/2021-83 SEI	nº	0641226
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